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1 OBJETIVO: 

Estabelecer e padronizar os procedimentos e critérios para a avaliação de desempenho dos colaboradores na 
instituição. 

 

2 APLICAÇÃO: 

Este procedimento aplica-se ao RH da Matriz/Escritório e RH das Unidades de Gestão. 

 

3 REFERÊNCIAS: 

á) Regimento Interno. 

b) Regulamento do Setor de RH. 

c) Regulamento de Recrutamento e Seleção de Pessoal. 

d) Código de Conduta Ética. 

e) Planejamento Estratégico da instituição. 

f) Plano de Cargos e Salários da instituição. 
 

4 DEFINIÇÕES E SIGLAS: 

a) Ciclo Avaliativo: compreende o período em que acorre a avaliação (duração de 12 meses). 

b) Elegibilidade: conjunto de critérios estabelecidos para definição dos participantes da avaliação de 
desempenho (mínimo de 06 meses na instituição). 

 

5 DESCRIÇÃO/DETALHAMENTO: 

a) A avaliação de desempenho é uma apreciação sistemática do desempenho de cada colaborador, em função das 
atividades que ela desempenha, das metas e dos resultados a serem alcançados, bem como do seu potencial 
de desenvolvimento (CHIAVENATO, 2010). 

b) É uma ferramenta que facilita e organiza a apreciação de indicadores, atribuindo valores, analisando os pontos 
fortes e fracos dos colaboradores, e permitindo que se verifique qual é a sua contribuição atual e potencial para 
a instituição. 

c) A avaliação de desempenho será o instrumento que subsidiará a Política de Progressão de Carreira e 
Remuneração e o Plano de Cargos e Salários da instituição nas situações de promoções, transferências e 
dimensionamento de quadro, integrando os processos de RH com o Planejamento Estratégico. 

d) O modelo de avaliação de desempenho adotado será o de autoavaliação e avaliação por pares (colaborador e 
gestor se autoavaliam e um avalia o outro), cujo resultado será a análise comparativa das duas avaliações. 

e) A avaliação de desempenho será um processo anual e sistemático que, enquanto processo de aferição 
individual do mérito do colaborador, tem por objetivos: 

 Oferecer ao colaborador a oportunidade de conhecer os aspectos objetivos de sua atuação, seus pontos 
fortes e fracos, e identificar claramente aqueles que merecem aprimoramento específico; 

 Identificar áreas de melhoria no desempenho dos colaboradores; 

 Reconhecer e recompensar o bom desempenho dos colaboradores; 

 Estabelecer metas de desenvolvimento individual, visando o crescimento das equipes e das áreas da 
instituição; 
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 Promover o alinhamento dos colaboradores com os objetivos estratégicos da instituição; 

 Criar espaços sistemáticos de aferição do desenvolvimento individual e da relação em grupo, com vistas ao 
planejamento do crescimento profissional e interpessoal dos colaboradores; 

 Possibilitar a reflexão na hierarquia entre chefias e colaboradores, aprimorando os métodos de gestão; 

 Incentivar o desenvolvimento das potencialidades e aspirações de crescimento profissional dos colaboradores; 

 Desenvolver a relação de cooperação, no intuito de identificar problemas e compor soluções uniformes; 

 Aprimorar as rotinas de trabalho e aumentar a produtividade das equipes; 

 Servir como importante instrumento coadjuvante em decisões de carreira, salários, participação em 
programas implementados pela empresa; 

 Reforçar a identificação das necessidades de treinamento, desenvolvimento, reciclagem e readaptação das 
equipes. 

f) Através da avaliação de desempenho, buscar-se-á mensurar a competência do colaborador (conjunto de 
conhecimentos, habilidades e atitudes específicas que lhe permitem desempenhar, com eficácia, determinadas 
tarefas, em qualquer situação), compreendendo análise técnica e comportamental. A competência técnica 
abarca conhecimentos e habilidades necessárias para o desempenho da função e a competência 
comportamental as atitudes que cada colaborador tem para o desempenho de sua função, conforme descrito 
no quadro a seguir: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

COMPETÊNCIA COMPETÊNCIA 

TÉCNICA COMPORTAMENTAL 
 

 
Fonte: COELHO, 2013 (adaptado). 

 

 

g) A avaliação de desempenho será aplicada anualmente (preferencialmente no mês de novembro) pelos 
colaboradores indicados pelo RH; e em casos excepcionais pelos gestores das áreas, considerando o critério de 
tempo mínimo de 06 meses de contratação do colaborador. 

h) A avaliação de gerentes será realizada pelo seu diretor. A avaliação dos diretores será medida pelos resultados 
das avaliações das equipes sob sua gestão e pelos indicadores do Planejamento Estratégico da instituição. 
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CONHECIMENTO HABILIDADE ATITUDE 

Refere-se à compreensão teórica 
ou prática de informações, 

conceitos, fatos, procedimentos, 
princípios ou teorias. Envolve a 

aquisição e retenção de 
informações. Pode ser adquirido 

por meio de estudo, pesquisa, 
leitura, educação, cursos e 

experiências. 

Refere-se à capacidade de colocar 
seus conhecimentos em ação para 

gerar resultados, domínio das 
técnicas, talentos, capacidades, 

execução de tarefas, realização de 
ações ou resolução de problemas 
com eficácia e destreza. Envolve a 

aplicação prática do conhecimento. 
Se manifestam na capacidade de 

realizar ações ou tarefas concretas. 

 

 

Refere-se aos conhecimentos em 
ação para gerar resultados, domínio 
das técnicas, talentos, capacidades. 

Valores, princípios, comportamentos, 
pontos de vista, opiniões e 
percepções, atos pessoais. 

SABER SABER FAZER QUERER FAZER 
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i) O RH enviará para os gestores das áreas a relação dos colaboradores que serão avaliados no período, 

considerando o tempo de atuação na instituição (somente serão avaliados colaboradores com mais de 06 
meses na instituição). 

j) Anualmente, a cada período de realização da Avaliação de Desempenho, o RH Central fará treinamento de 
reciclagem e alinhamento prévio com o RH das unidades e com os gestores envolvidos no processo. 

k) No preenchimento do Formulário de Avaliação de Desempenho, tanto o colaborador como o avaliador deverão 
pontuar somente um conceito em cada fator. Devem ter ciência plena do conceito atribuído a cada um dos 
fatores de avaliação, mediante leitura prévia e atenta de suas descrições, solicitando, quando for o caso, 
qualquer esclarecimento ou aprendizado específico ao RH. Nenhum dos fatores de avaliação poderá ficar sem 
classificação. 

l) O avaliador deverá evitar julgamentos subjetivos e basear as avaliações em evidências concretas, tomando 
como referência os indicadores do Formulário de Avaliação. 

m) O RH recebe os formulários preenchidos, processa os resultados na planilha e arquiva a avaliação na Pasta do 
Colaborador. O RH fará o comparativo entre o formulário realizado pelo colaborador e pelo seu gestor imediato, 
apresentando as disparidades encontradas e prestando auxílio na mediação e esclarecimentos de ambos. 

n) Ao final do processo de avaliação, o RH envia o resultado da avaliação do colaborador para o gestor imediato 
com as recomendações e orientações, e acompanha o feedback. 

o) Os gestores deverão fazer reuniões individuais com os colaboradores avaliados para fornecer feedback claros 
e construtivos, apresentando pontos fortes, oportunidades de melhoria e recomendações com plano de ação. 

p) O RH deverá emitir Relatório Anual de Avaliação de Desempenho dos colaboradores, por área/diretoria da 
instituição, considerando os indicadores avaliados. 

5.1 Autoavaliação 

a) O próprio colaborador, com a ajuda de seu gestor imediato, é responsável pelo seu desempenho e sua 
monitoração. O gestor atua como um mentor ou orientador, ao passo que o colaborador também avalia o 
seu próprio desempenho. 

a) Cada colaborador se avalia quanto aos critérios/aspectos e indicadores de avaliação apresentados no 
Formulário de Avaliação. 

b) Serão avaliadas as necessidades e carências pessoais para melhorar o desempenho, os pontos fortes e 
fracos, as potencialidades e fragilidades, bem como outras ações que sejam importantes para reforçar a 
melhoria dos resultados pessoais. 

5.2 Avaliação pelo Gestor Imediato 

b) O gestor imediato é o responsável pelo desempenho dos colaboradores da sua equipe, por sua constante 
avaliação e pela comunicação dos resultados (feedback). 

c) Quem avalia o desempenho dos colaboradores da equipe é o próprio gestor, com a assessoria do RH, que 
estabelece os meios e critérios para que as avaliações sejam realizadas. 

d) O gestor fornece recursos ao colaborador, como orientação, treinamento, aconselhamento, informação, 
equipamento, metas, objetivos a serem alcançados e cobra os resultados. 
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5.3 Fatores de Avaliação de Potencial (Gestores e Colaboradores) 

a) Fatores de avaliação de potencial são características, habilidades e traços pessoais que indicam a 
capacidade de um colaborador para o desenvolvimento e progresso dentro da instituição. Esses fatores 
complementam a Avaliação de Desempenho e são utilizados em processos avaliativos para identificar quais 
colaboradores possuem o potencial de assumir cargos mais elevados ou desempenhar funções mais 
complexas no futuro. 

b) Os fatores de Avaliação de Potencial considerados são: 

 Orientação para o Aprendizado: curiosidade e interesse em aprender coisas novas, não 
necessariamente ligadas ao trabalho atual; capacidade para tirar proveito de situações e oportunidades 
de aprendizado.

 Abrangência de Análise: traz pontos de vista diferentes, mantendo abertura a novas ideias, agregando 
variáveis não contempladas por outros.

 Compreensão Interpessoal: capacidade de ouvir e compreender as percepções e perspectivas dos 
demais, procurando alinhar os interesses de ambas as partes.

 Capacidade de Progressão: capacidade de assumir, no curto, médio e longo prazos, uma posição ou 
atividades de maior amplitude e responsabilidade.

 Maturidade Emocional: capacidade de lidar com situações de stress e/ou pressão e de receber 
feedbacks como uma oportunidade para aprender e crescer.

 Flexibilidade/Adaptabilidade: capacidade de adaptação a mudanças, adversidades, oportunidades e 
desafios de mercado, desenvolvendo-se diante de novos cenários.

 Comunicação Escrita: redige, de forma clara, precisa e com profundidade adequada e concisão, textos 
contendo informações coletadas, percepções, análises, recomendações e outros conteúdos; consolida 
informações, colocando foco no essencial e sistematizando em poucas palavras.

 Uso das Tecnologias: domina recursos tecnológicos e utiliza de forma adequada softwares e 
equipamentos que facilitam a realização das atividades.

5.4 Etapas da Avaliação de Desempenho 

a) Cada ciclo de avaliações deve ter a duração de 12 meses, e preferencialmente será conduzido pelo RH. 

b) O ciclo começa com a aplicação dos Formulários de Avaliação de Desempenho (para colaboradores e 
gestores) e finaliza com a reunião de feedback. Concluído o processo, cada colaborador (gestor ou não) 
deve receber o resultado da avaliação pelo seu gestor imediato. 

c) O acompanhamento do desempenho de cada colaborador será realizado pelo seu gestor imediato, de 
forma contínua ao longo do período que corresponde ao ciclo avaliativo, podendo ocorrer reuniões 
intercaladas entre o colaborador e seu gestor imediato para analisar o desempenho observado e identificar 
a necessidade de medidas corretivas (reunião de feedback). 

d) O resultado das reuniões será registrado no Formulário de Avaliação. 

e) Terminada a fase de avaliações e feedbacks, os gestores se reunirão com o RH e a Diretoria Executiva para 
deliberar sobre eventual plano de desenvolvimento ou de treinamento para os colaboradores. 

f) O ciclo se encerrará com uma análise e discussão das oportunidades de melhoria a serem implementadas 
na instituição no próximo ciclo. 

g) O ciclo completo do processo de Avaliação de Desempenho compreende as etapas, prazos e 
responsabilidades da tabela a seguir: 
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ETAPAS PERÍODO RESPONSÁVEL 
Elaboração e validação do cronograma para realizar o ciclo de 
Avaliação de Desempenho. 

Até 15 de outubro RH 

Validação dos grupos de colaboradores que serão avaliados, 
conforme estrutura organizacional vigente. 

Até 15 de outubro RH 

Elaboração da campanha de Avaliação de Desempenho Até 15 de outubro Marketing 

Divulgação do Ciclo Avaliativo. Até 15 de outubro RH 

Realização da Avaliação de Desempenho. 1 a 15 de novembro Gestores e Colaboradores 

Acompanhamento dos respondentes. 1 a 15 de novembro RH 

Apuração dos resultados. 16 a 30 de novembro RH e Gestores 

Realização do feedback individual. 1 a 15 de dezembro RH e Gestores 

Elaboração do plano de desenvolvimento individual (em 
conjunto com a etapa de feedback). 

1 a 20 de dezembro RH e Gestores 

Fechamento das avaliações. Até 22 de dezembro RH e Gestores 

Elaboração dos relatórios de gestão com os resultados por área. Até 10 de janeiro RH 

Elaboração de planejamento e orçamento das ações. Até 15 de janeiro RH 

Apresentação dos resultados em reunião de gestão. Até 15 de janeiro RH 

Consolidação das ações de desenvolvimento (acompanhamento 
do andamento das ações durante os próximos 12 meses). 

Permanente RH 

 

5.5 Responsabilidades do Processo de Avaliação de Desempenho 

a) Recursos Humanos (RH): 

• Administrar o processo de Avaliação de Desempenho, garantindo a realização periódica e cumprimento dos 
prazos estabelecidos no cronograma. 

 Administrar o planejamento das ações vinculadas aos Planos de Desenvolvimento Individual elaborados nas 
avaliações de desempenho, alinhando com a Diretoria Executiva o orçamento disponível para as 
capacitações e treinamentos. 

 Atuar como ponto de contato para as áreas, prestando informações e acompanhando o desenvolvimento 
das etapas e ações. 

 Realizar o planejamento e logística das ações de capacitação e treinamentos junto às áreas. 

b) Diretores, Gerentes e Coordenadores: 

 Avaliar os colaboradores sob sua gestão de forma imparcial e construtiva, realizando feedback pontual e 
específico, objetivando o crescimento e desenvolvimento dos profissionais da sua área. 

 Elaborar o Plano de Desenvolvimento Individual juntamente com cada colaborador, direcionando o 
planejamento das ações, realizando pontos de controle periodicamente e facilitando o cumprimento das 
atividades. 

 Cumprir os prazos de avaliação, conforme cronograma informado pelo RH, utilizando corretamente o 
Formulário de Avaliação de Desempenho. 

 Estimular seus colaboradores a participarem da Avaliação de Desempenho, possibilitando o engajamento 
e comprometimento por parte da sua equipe. 

c) Colaboradores: 

 Realizar a autoavaliação de forma reflexiva, apontando honestamente seus pontos fortes, seus desafios 
para desenvolvimento e suas potencialidades (a autoavaliação serve para que o colaborador possa se 
autoperceber e comparar a sua percepção com a do seu gestor, buscando um alinhamento dos resultados). 
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 Receber o feedback do seu gestor de forma construtiva, empenhando-se em cumprir o que foi sugerido no 

Plano de Desenvolvimento Individual. 

5.6 Plano de Desenvolvimento Individual (PDI) 

a) Ao final do ciclo avaliativo, os avaliados receberão feedback com recomendações/direcionamentos para o 
desenvolvimento das habilidades e competências identificadas como oportunidades de melhoria. 

b) O PDI deverá ser elaborado pelo colaborador em conjunto com o gestor imediato, de preferência na reunião 
de feedback, através do preenchimento do formulário do Plano de Desenvolvimento Individual. 

c) As ações, a princípio, devem partir da necessidade de desenvolvimento das habilidades e competências que 
tiveram avaliação mais baixas, ou então, poderão contemplar as que forem mais importantes para o 
resultado do cargo, em comum acordo entre o gestor e o colaborador avaliado. 

d) O PDI deverá conter, necessariamente, a ação, o prazo para desenvolvimento e a forma de mensuração. 

e) O RH acompanhará a realização das ações junto ao colaborador e ao gestor. 

5.7 Escala de Avaliação 

a) Para a pontuação das competências a serem avaliadas, deverá ser utilizada a escala numérica de 1 a 7, 
conforme o Formulário de Avaliação. O resultado de cada dimensão será o somatório dos pontos obtidos, 
e o resultado da avaliação será o somatório das três dimensões, dividido por 3. 

b) O resultado da avaliação será considerado da seguinte forma: 

 Resultado entre 7 e 14 pontos (INSUFICIENTE): o colaborador não desempenha bem suas atividades, 
com ausência de resultados tangíveis representativos. 

 Resultado entre 15 e 28 pontos (REGULAR): o colaborador realiza suas atividades em um nível não 
satisfatório e necessita investir em seu desenvolvimento para atingir um melhor desempenho. 

 Resultado entre 29 e 42 pontos (BOM): o colaborador desempenha adequadamente suas atividades, 
entregando resultados dentro do esperado para seu cargo/função. 

 Resultado acima de 43 pontos (MUITO BOM): o colaborador supera as expectativas, desempenhando 
muito bem as suas atividades e apresentando resultados acima do esperado para seu cargo/função. 

c) Após finalização da apuração dos resultados, as recomendações levarão em consideração o quadro a 
seguir: 

 

 

Muito Bom 

Bom 

Regular 

Insuficiente 

Desenvolver 
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Desenvolver 
(Treinamento) 
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 Insuficiente Regular  Bom Muito Bom 
 

Fonte: ABRAPP, 2013 (adaptado) Desempenho na Competência 
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6 FLUXOGRAMA: 

 

 

5.8 Progressão (Alteração de Cargo/Salário) 

a) A Avaliação de Desempenho será critério para progressão de cargos (vertical e/ou horizontal), ou ainda 
reenquadramento, considerando ainda as condições e procedimentos estabelecidos no Plano de Cargos e 
Salários da instituição. 

5.9 Programa de Treinamento 

a) Decorrentes da Avaliação de Desempenho, os Programas de Treinamento e Desenvolvimento de 
Colaboradores serão pré-estabelecidos, considerando as necessidades levantadas por área/grupo de 
colaboradores, ou específicos levando em consideração o PDI no complemento e aperfeiçoamento 
profissional de cada colaborador. 

5.10 Arquivo da Avaliação de Desempenho 

a) Os formulários de Avaliação de Desempenho serão arquivados na pasta do colaborador, após inclusão dos 
dados em controle específico a ser divulgado aos gestores responsáveis e às Diretorias. 

b) Os relatórios gerados serão produzidos pelo RH e arquivados para construção da série histórica da Avaliação 
de Desempenho dos colaboradores da instituição. 
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8 ANEXOS: 

Anexo 1: Formulário de Avaliação de Desempenho – Colaborador 

Anexo 2: Formulário de Avaliação de Desempenho – Gestor 

7 OBSERVAÇÕES: 
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Anexo 01 

 
Formulário de Avaliação de Desempenho – Colaborador 
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Anexo 02 

 
Formulário de Avaliação de Desempenho - Gestor 
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